
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1" 00212024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISA\-DO A AQLiIStÇÃo DE CES'TAS BÁSICAS PARA

ATENDER A DEMÁNDA »Ci TUNNO NTUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

üixróiplo DE 6UMBE. conforme especificaçôes minimas. quantitativos e demais condições

constantes do ANEXO I - Termo de Refcrência, do Edital;

Aos 26 dias do mês de março de 2024, O Fl.lNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-{L DE

CUMBE EsTADo DE SERGIPE, pessoa jurídica de rlireito público. situado na Ar,. Dr. I,eandrtl

Maciel. 0g - Centro de Cumbc - Cfn: +S.Ooú000 - Centro dc CuBrbc - Scrgipc, inscrita no CNIJ N"

14.515.834/000 t -44, nesle ato Íepresentado por seu Secretário o Sr Alex Santos \l[oraes. dolavantc

denominado simplesmente ORG.{O GERENCIADOR, e a empresa I|9-J.!TI^?9!UÇOES 
EM

ónnúçOS f ÀLffffnfOS EIRELI, inscrira no CNPJ sob o nr. 23.660.743i0001-91. c.m sede na

Àr, x. ir. 4g0, Bairro conjunto Marcos Freire IIl, Nossa Senhora do Socorro/Sg. CgP 49. lfi)-g(X).

n.r," uto, representada peta sÉ Bruna Marques Rocha sitva, hrasileiro, solteinr, portador da cérlttla de

identidade RG 3.408.464-9 - SSP/SE, insciito no CPF/ sob o no 071 083.685-60, e. daqui por rliante'

denominada simplesmente FoRNECEDOR REGISTRADO, tesolvem na forma <1a pela I ei l-'ederal

no lc|.520, de tz ae pmo de 2oo2, Decreto Municipal n" 076/201tr e suas alteraçires e, subsidiariamente'

pãr" úi l.a*"r r" á.eoo, a. 2l de juúo de 1991, e aherações posreriores. firmar a prc.sente A tA DE

iffCfS1nO DE pREÇOS, cuja irinuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municípi.' que

"ãiti, 
..o p"."c.r, .onio* o paúgrafo único do aíigo 38 da Lei no 8 666' de l99l' mediânte as

seguintes condições:

r.IX) OBJETO

l.l. A Dresente Ata tem por objeto o REGTSTRO DE PR-EÇOS VlsÂNDo 
^ 

tQLtslÇÃo DE

ôBsiis sÀsICAs p'ARA ATENDER A DEMANDA Do FU\Do MUNIcIPAL DE

Àsõis:úNõH socru. Do MUNICÍPI0 DE cuMBE. conformc espccilicaçõcs c erigôncias

estabelecidas no anexo I do Editâl do Prcgão Prescncial SRP n" 002/2024 c Àncxtr I dcsta Ata de

Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2. l. Este ifftrurEnto guarda inteira conformidade com os termos do Pregâo Presencial para Registro de

preços no @2lZO24 eleus Anexos, o qual e parte inte8rante e conlplementar, vinculanilo-se. aindi\ a

propostâ do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá ügência de 12 (doze) llleses. a contar da data de sua

assinatuÍa-

')LnAtt

@

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO i'UNICIPAL DE ASSISTÊNCIÁ. SOCIAL DE CUMBE

4. DO PREÇO

4.1. os preços registrados são RS 220,t00,00 (duzenlos e vinte mil e oitocento§ reris), conÍbrme

Rua Maria Góes de Moraos, 72 - Centro - Cum be/SE - CEP: 49.660-000
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OC ISSISTÊNCh SOCIAL DE CUMBE

Anexo L
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto eln decorrência de eventual Icdução

daqueles existenr", nã -"raàdo. cabãntlo ao órgão Gerenciador c()nvocar os Fomecedores registrados

para ncgociar o novo lalor.
a.Z. t CÁo o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar

o fomecedor do con proirisso assrmido, uma vez frustrada a negociação c convocar os dcmais

forncccdorcs visando a igual oportunidadc dc ncgocàção'

4.3. Durante o período ãe validade da Ata de úgistro de PÍeços, os preços nào serào reajustados para

maior, ressalvaâã a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie'

4.4. O diferencial de prcço *tr" , propo.,u inicial do forncccdoi dctcntor da Ata c a pcsquisa tlc

^.i.à'0"*"Ài""a" 
p"d G; c"."*iào, a época da abertura da proPosta. bem como evcntuai:

descontos por ela concedidõs serão ,..p.. .nrniidot. inclusivc se houver prorrogirção da valitlacle da

Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata .

ó. IX) CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR§ÇOS

6. l. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ti nao aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de sc tornaÍem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse püblico.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o :on-tJldit-óIr9: a ampla dclbsa'

será formalizado por despacho do secretária Municipal de ASSISTÊNCIA SOC'IAL de Crrmbe -

Sergipe.
ã:]õ fo-"..Aor podení solicitar o cancelamento do seu regislro dc prcço na ocorrê,cia dc fato

supe*"ni"nt" q* ,Lnh, compromeler a perfeita execução contEtual. dccorrentes de caso l'onuito ou dc

forca nmior devidamente coÍprovado s.

7. DÀ DI\rULGAÇÃO DO EXTRATO DAÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

?.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial, na

forma irevista no Arr. t5 s 2" da Lei n' f.OeeiSf. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO óRCÃO Cpnrxcr,toon

8.1. São obrigaçôes do órgão gercnciador:

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-I 4.51 5.834/0001 -44
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I - gerenciat a Ata de Registro de Preços;

II.-prestaqçnrnriodeseurepresentante,asinformaçõcsnecessárias.benrcotnoatestâras
Notas Fiscais oriundas das obrrigações contraidas;

III - cmitir paÍcccÍcs sobrc atos rclativos a cxccução da ata' cm cspccial' quanto ao

acompanhamento e Íiscalização do fornecimento. a exigência de condições cstabelecidas no Edital e a

proposita de anlicação de sanções;

IV - asscgurar-sc do ficl cumprimcnto das condiçõcs cstabclccidas na ata. no instrumcntÔ

convocatôrio I seus anexos;
V.assegurar-sedequeospreçoscontratadossàoosmaisVantâjososparaaAdministl.açào.pxtr

mcio de estudo comparativo dos preços praticados pclo mcrcado;

VI - conduzir os procedimentos relattvos a eyentuais renegociações dos preços registrados e a

aplicagão de penalidarles por descunprimento do pactuado na-Ata de Registro de Preços: 
-

y1l - irscalizar o curryrimentô das obrigações assumidas pelo fornecedor Registrado:

\rIlI - a fiscatizaçào exercida peb Órgao Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos fornecimentos.

ESTADO OE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC1A SOCIAL DE CUMBE

9. DAS OBRICAÇÓES DO FORNECEDOR REGIS'I'ILA'D(}

Rua Maria Gó€s dê Moraos, 72 - csntro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000

9 . I . São obrigações do fornecedor registrado :

I - manrer, durante a ügência da ata de registro de pÍeço. as condições de habilitaçào exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preçosl

II - comunicar ao cerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objcto dâ Atâ de

reglstro de preços;- lll : atsrdsÍ aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuâ§ erros

cometidos na execução do objeto da ata de regisro de preços;

IV - absrer-ie de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata dc registro dc preços scm a

expressa concordância do Ôrgão Cerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O fomecimento dos gêneros licitados sccí reâlizado em conformidadc com as solicitaçõcs da

Secretaria responsável. e J fornecimento deverá ser realizado na sede do Fundo dc Assistência de

Cumbe - Sergipe e confoÍrn€ detalhan.rento no tenoo de referência do edital'

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, inplicará na decadênc ia do direito do licitante à inclusão dos

seus preços no sisúma de registro, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" Í1.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias consecutivos contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATARIA.
t6.i. Os gêneros contidos neste Termo dc Referência devem scr entregues no Fundo Municipa) de

Assistêncú Social, sito à Rua Maria Góes de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000.

10.5 Os gênetos deveÍão sgr entÍggues, de forma a permitir contplcta segural4a durante o transporte

10.6 Nolaso dos gêneros entregues nào atendcÍ as especiticaçõcs do Edital c scus Ancxos a

ADJUDICATÁRIA deverá prolidorciar a substituiçào do mcsmo no praTo máximo de 24 (virrte c

3
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO ÍúUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

quatro) hoÍas, contâdo§ do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade colnpetente' sob

pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de Íegistro'

10.7 Os gêneros serão recusados se entregue com as especit-rcações díferenles das contidas na

proposta da cmprcsâ vcnccdora da licitaçãoi
jO.i O receb-imento dos gêneros seú provisório. para posreriorcs testes de corrformidade' vcrificação

das especificações técnicas áeste TerÍno dc Referência e da proJrrsta comercial;,

10.9 para os casos omissos dcvcrão scrcm scguidas as dttcrminaçõcs conddas no Edital c Tcrmo dc

referêacia;
10.10 A não substituiçâo dos gêneros recusados dent ro do prazo implicará a anulação da ata de

rcgistro, sem prejuízo da aplicação das sançõcs cabivcis; 
-iô]if e obrigaçeo ao fó-""ãài regrstrado em relação à_ entÍega seÍá considerada como atendida

somente após ã ACEITÊ FINAL poÍ paÍe da equipe técnica do órgão gerenciador:

lã.]íi"lfl p.a.t" entregue deve apiesenta' eúbàhgem contendo impressas as seguintes iníornações:

10.12.1 - peso liquido;
10.12.2 - identifiiaçào do produto e do estabelecimento de origetn:

10.12.3 - data de industrialização I

10.12.4 - dala de validade do pmduro.

10.12.5-otran§poÍtedosprodutospereciveisdeleráserfeitoemcamtnlrõesfechadosconr
ternperatura adequadq atendendo as exigências da ANVISA'

10'12.6-Nãoserãoaceilosprodutoscommaisde20%(vinteporccnto)doseuprazodevalidadc
decorrido.

10.12,1 - Os alimentos serão recebidos e conlêridos por Sen'idores designados pela Autoridadc

Cotpêtsnte que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal'

1I. DAS PENALIDADE§

a)SeaAdjúicatárb,dentrodoprazodeconvocaçào.nãoreceberaordemdefornecilnellto.
.""or".-r" a fornecer o objeto licitado, uú"r"nt", documentação Íalsa exigida para o ceÍtame. enseiar o

retârdamento da execuçào do seu objero., não nrantiver a Propostâ. comportar.Se dc rrrodo inidôneo ou

cometer liaude frscal. ficará irnpedidâ de licitar e contratar cont a Adtninistração, pelo prazo rle ate 05

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçires legrris;

b) Pela inexãcução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçào' mora no

fomecimento e rnstalação, a empresa Íegistrada. as seguintes sançõcs:

I) advertência po, 
"scrità 

semp.e qu" verificadas pequenas falhas conigiveis;

Ii) muha ae O,SN (zero vlrgula .ü.o po, cento) por dia. pelo atraso injustificado na instalaçào.

sobre o valor da contratação em atra§oi

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por ccnto) pclo nào tbmccimento do obicto

deste Pregão, calculada sob're o valor remanescente do Registro;

tÍ; multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cent;) por dia' pelo descumprinlcnto de qualquer

clausula ou obrigsçâo prerrista nesle idital c nãó discriminado nos incisos antcriorcs. sobrc o valor da

contratação em lescumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intemet' Íàx'

4
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

coÍreio ou outro), até cessar a inadimplência;
Vi suspensão tonponírria de iarticipar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo dc

C)umbe. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

üt) accUraçao dc iniàoncidadc para licitar c contralar com a Adnrinistração Pública cnquanto

pe.durar"á o. motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a rcabilitaçào, na tbrma da

i,ci. perante a própria autoridade que aplicou a penalidadc'

!TI) apos^ o 20o (vigésimo) dia dc inàdimplôncia, a Adnúnistração tcrá dircito dc rccusar â

execuçào ú càntratação, dúcordo com sua conveniência e oportu,idade. comunicando a adjudicatária

u p"rá, O" inteÍesse no recebimento da nota fiscal/fatura purà paganrento do objelo desle Editâl- sem

prejuizo da aplicação das penalidades prcvistzs neste lnstrumonto

VIII) a inadimplência da empÍesa regislÍada, independentemente do 
.transcunio 

do prazo

estipulâdo na alínea anierior. em quaisq'er clos casos, obsenado o interesse do órgào geretrciatlor e a

"o*lr.ao 
dos proceúnentos adminisiratiYos peíinentes. podcr'á implicar a inrediata rcscisiro ou

cancelamento dJstâ ata, com a aplicaçào das penalidades cabiçeis:

IX) ocorrida a rescisão pelo morivo retrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aí. 24, XI, da Lei F'ederal no 8 666/9'-]'

observada a ordem de clássificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante

vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecimento ora contratadÔsi

X) qurmdo aplicadas as muhai previstas, mediante regular processo administrativo. poderiro elas

serem cornpensadas pelo Depaíamentó Financeiro do órgão gerenciaclor. por ocasiào do pagarnento dos

valores devidos, noi termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (C:ódigo

Civil);
Xl) na impossib.ilidade de comp-ersação, nos tetmos da alínea anterior ou. inexistrndo pagamento

vincendo a ser;edizâdo peto ÓRCÀO GERENCIADOR^ ou, ainda, senclo esle insuficientc para

possibilitar a corryensaçâo de valores, a ADJUDICATÁR1 A scrá notificada a recolher aos cofres do

Lrario a importânóia reoanescente das multas aplicadas, no prazo Máxi,ro dc l0 (dcz) dias, contado da

data do recêbimento, pela ADJUDICATÁRIA, áo comunicaào fcrrmal da clecisâo definitrva de aplicação

da penalidade, sem preju2o das demais sançõcs legais cúíveis'
a1I) es saniOes acima descritas poáerão sér aplicadas cumulal ivanrente, ou não, de acordo com

a gravidade da infraçãol
XíII; O valor Máxinrc das multas não poderá exceder. cumulativamente. a 1004 (dez por conto)

do valor da contratação;
XIV)Neúumaparteseráresponsávelperanteaoutrapclosàtrasosocâsionadospormotivodc

forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo adrninistratir,o, deverá ser recolhidir no prazo

Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda" quando for o caso, seÉ cobrrada judicialmente'

XVI) As sanções prcvistas nésta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exçlui a

de outra e nem impede a sobÍ eposição de outras sanções pÍevistas na Lei Federal no 8 666' de 2l de

junho de 1993, com suas alteraçõe-s-

xv'II As penalidades serão aplicadas, gaÍantido sempre o exercício do direito de.defesa' após

notilicaçào endeieçada à 
^DJUDIC^'1ÁRIr\, 

assegu.ando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior. nos tennos da lei'

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ-14.515.834/0001-44
ú
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I2. DA PUBLICAÇÃO

12.I. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Ilnprcnszr Ofictal' na

forma picvista no Art. l5 § 2'da Lci n" 8.4óó193, até o quinto dia útil do môs subscqucntc aÔ dc sua

assinatuÍa

13. DAS DISFOSIÇÔES GERAIS

l3.l.Independente de suâ transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a ProFosta de preço c os

documentàs da proposta e da habil|ação aprcscntâdos pelo Fomcccdor Rcgistrado no prcgào lará partc

desta A1a de Registro de Preços'

14. DO FORO

14.1. Para dirimb, na esfera judicia! as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços serir

competcnte o foro da Comarcà do Município de Nossa Seúora das Dores. Ijstado de Sergipe.

Eparafirmezaecomoprovadeassimhaverem,enüesi,ajustado,foilawadaapÍe^senteatade
registro de preço§ que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual te.or e forma. pelos

silnatários àeste instrumento e pelas testemuúas abaxo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na

Cómissão permanente de Licitação deste Municipio.

Cumbe/SE, 26 de março de 2024.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

FL UNI E ASSIST CIA SO(]IAI DE CUMBE
ALEX S.{NTOS MORAES
óncÃo cERENCIADoR

PROJETT SOI-UçÓES EM SERVIÇoS E ALINIEN'l OS EIRE'L

BRUNA MÀRQUES ROCHA SILV,\
FORNECEDOR REGISTRADO

/l-
N()lne
CP oítr.

Nome:
cPF: o}{r.611 636 - o+

2.5r , - o,
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO i'UNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CUMBE

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 0(1212024

TABEL.{ DE REGISTRO DE PREÇoS

Este documento é parte integÍanre da Ata de Registro dc Preços t't" 00212024. cclchrada cntrc o

Fundo Muaicipal dc Aisistôncia 
-social 

dc cumbc/sE c as cmprcsas cujos prcços cstão a sc$rir

registrados, poi item, em face da r ealizaçào do Pregão Prescncial SRP n' 002/2014

)IPRESA: PROJETT SOLU OS E ALTMENTOS EIRELIES EI\,I SERVI

ONE/FAX: (79)32.54-1203NPJ: 23.6ó0.713/0001 -93

MAIL: pjjbempresas(a,-routlook.conl
ND.: Av: k. n. 490. Bairro Conjunto Marcos

reire lll. Nossa Seúora do Socorro-se, CEP

9.160-000

PRESE§IA\1'f, LEGAL: Bruna lla ues Rocha Sil't'â
\,L.

TO'tAL
vL.

U:.JIT.ESPECIFICAÇÀOQTDE. trNlTEtvt

RS
165.600,00R. 69,00cesta

õEsrl sÁstce pARA ATENDER A DEMANDA
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAI. DO MUNIC]IPIo
(COTA PRINCIPAL)

tens que compõe a cesla:
O IKG DE FEIJÀO CARIOQI.JINIIA TP I EM

PCCOM 1KG
o 2KGDEARROZBRANCOTP I EMPCT

COM IKG
o I UNDDELEITEDECOCOEM

EMBALAGEM DE VIDRO COM 500lvIL

o 4 PCI.DE HLOCOS DE MILHO tM PC'I
500G

O I PCT CAFÉ EM PÓ EM PCT 5OOG

O I KG DE AÇUCAR CRISTAL ITM PCT COM
IKG

PCT DE MACARRÃO ESPAGUETL, COM

EMOLA E OVO EM PCT 5OOG

0l 2.4011

R$
55.200.00

RS 69.00cesta

CESTA BÁSICA PARA ATENDER A DEMANDT\
DO FUNDO MUNICIPAL DII ASSISTÊNCIA

SOCIAL DO MI.NICiPIO
(COTA RESERVADA PARA ME E/OU EPP)

O IKG DE FEIJÃO CARIOQUNIIATP I EM
tens quc compõe a cL'sta:

02r 800

7
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

Cumbe/SE, 26 de março de 202'1-

I.-I-NDO M CIP.{L DE ls't Ct,{ SOCIAL DE CL]MBE
ALEX SA}ITOS MORAES
ÓRGÃO CERENCIADOR

BRUNA Digtally eigncd bY

MARQUE5 
BTNAMARQUIS

ROCHA 5rLvA:( / I oaló85ó

SILVA:071083 3o,". rnroo, ru
68560 r8:2q3ó {r'oo'

PROJETT SOLUÇÓES E}l SERVIÇOS E ALIMENT OS EIRELI
BRUNA MARQUESROCHÁ SILVA

FORNECEDOR REGISTRADO

Iro DOR REGIS TESTEMLNHAS:
l-

a
Nomc:
CP [í.í12. qí 05

Nontc:
cPF:oYi 63$ $15;o[

PCCOM IKG
r 2KG DEARROZBRANCOTP I EM PCT

COM IKG
o I UNDDELEITEDECOCOEM

EMBALAGEM DE VIDRO COM sOOML

o 4 PCT DE FLOCOS DE MILHO EM PCT

500c
r I PCT CAFÉ EM PÓ EM PCT sOOC

r I KG DE AÇUCAR CRISTAL EM PC,T C]OM

IKG
PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE COM
EMOLA E OVO EM PCT 5OOC

VALOR TOT}\L s 220.800.00
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